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REUNTÃo DA coMlssÃo DE oRçaMENTo, FTNANças, TRIBUTAçÃo E tNFRAESTRUÍURA.

ATA Ne 3Sl2022
Aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte dois, às quatorze horas e vinte e cinco minutos,

nas dependências do Plenário lovêncio José Pedroso da Câmara de Vereadores de Jóia - RS, reuniram-se
ordinariamente os integrantes da Comissão de Orçamento, Finanças, Tributação e lnfraestrutura, com a presença da

Vereadora Giovana Ketelen G. de Souza (PDT) - VICE.PRESIDENTE, Valmir José Dutra Vieira (Progressista) -
Presidente, Vereador Vanderlei do AmaÍal (PSC) - Relator, Presentes às Servidora5lussara Sarturi. Leandra Andreatta
e Marivane Sarturi.

€m pauta, para análise e deliberação

PÍoieto de Leie 4.590/2022 - Altera a Lei Municipal ne 4.o74, de 2 de agosto de 2022, de aútoria do Prefeito Municipal.
Decidiram por aguardar .esposta da solicitação reiterada no ofício n.e 216/2022/CMv), expedido ao PreÍeito Municipal
pela Comissão de Constituição, Justiça, Redação e DesenvolvlmÊnto social.

Proieto de Resolução n.e 32U2O22 - Estabelecê o uso de uniformes pelos Servidores da Câmaía Munacipal de
Vereadores de Jóia, de autoria da Mesa Diretora.
O Relator opinou por pareçe. favorável, conforme parecer da Comissão de Constituição, lustiça, Redação e

Desenvolvimento Social, concordado pelos demais integrantes.

Projeto de Lei ne 4.60212022- Aototiza Ahertura de Créditos Adicionais Suplementares no valor de R5972.650,00
(Novecentos e setenta e dois mil e seiscentos e cinquenta reais) no orçamento vigente, de autoria do Prefeito de Jóia

O relator solicitou parecer contá bil lgam. Concordado pelos demais integrantes,

Projeto de Lei n§ 4.603/2022 - Dispõe sobre as dirêtrizes oÍçamentárias para o exetcício finan€eiro de 2023. De

autoria do Prefeito de Joia.
o Relator opinou por abrir prazos paÍa Emendas pelos vereadores do dia 5 a 17 de outubro de 2022. Marcado
Audiência Publica para o dia 17 de outubro de 2022, Às 15 horas.
O relator solicitou pârecer çontábil lgam. Em tempo, solicitado também parecer jurídiço, Concordado pelos demais

integrantes.

OÍ.cE ôe027312022-cAB, recebido do P refe ito de I óia, que e nca minha Mensagem de veto ao Projeto de Lei n.e

4.s91/2022
Mensagem de Veto ao proieto de Lei n.e 4.591/2022 - Dispõe sobre a utilização de material publicitário nos veículos

de transporte esco:ar com intuito de combater o bulling infantil e a pedofilia, de autoria do Veíeador Dionei de Matos

Lewandowiski.

Os integrantes aguardam o parecer da Comissão de Constituição, lustiça, Redação e Desenvolvimento social' o qual foi

OÍ.Ge neO276l2O22-GAB, reçebido do Preleito de Jóin que encaminha Mensagem de Veto ao PÍojcto de Lei n o

4 .59',1 12022.

Mensagem de veto ao Proieto de Lei n e 4 597/2022 Projeto de Lei-n'e 4 5g712022- Dxtingue cargos' altera carga

horària. atribuiçÕes e paaroes oe ca'gos criàa-Jt p*fu iti ú'nitipuf nÔ 455/1991 íle âuroria do Preleito de Jóia'

os integrantes aguaÍdu, o pu"tt' au cii'Il:;;tt t;*i;l;iliuitiça- nedaçao e Desenvol\imenro social o qual roi

solicitado Parecer Juridico

. Nada marS havendo a tratar' encería-sP a reunlão

los Vereadores integrantes da comissao'

solicitado parecer Jurídico

toi susPe nsa a reunião Para término da ata

Colocada em votação a Ata, após leitura' obteve aprovação unânime

asquatorze hor.as- e qLlare e cinco minutos, a qualva
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